
2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

de 11 de março de 1970.-

prestimo com
Autoriza a Prefeitura Municipal a.contrair em 

o Fundo .Estadual de Saneamento Básico.

EU,
Estado de Sao Paulo, 
das por lei,

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, 
usando das atribuições que me sao conferi

FAÇO SABER gue a Câmara Municipal decretou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Sal
to autorizada a contrair com o Fundo Estadual de Saneamento Ba 
sico, criado pela lei n2 10.107, de 8/5/68, um empréstimo até 
NCR$ 42.000.00 (quarenta e dois mil cruzeiros novos), para exe 
cução do Levantamento Aereofotogramétrico, devendo os estudos 
elaborados, obedecer a orientação técnica do FESB.

Art. 22 - Fica expressamente autorizada a in
clusão no contrato que fôr celebrado, de todas as cláusulas e 
condiçoes adotadas em operações dessa natureza e de modo espe
cial, as seguintes:

a) - prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, com resgate em prestações trimestrais de juros e amorti 
zaçao, reajustadas monetáriamente;

b) - juros de 6% (seis por cento) ao ano, 
contados sobre as importâncias em débito, sujeito à majoraçao 
de 1% (um por cento) na falta de pagamento, nos prazos estipu
lados das prestações de juros ou de amortizaçao do empréstimo, 
vigorando o aumento durante o período de atrazo;

c) - garantia dos depósitos levados à - 
crédito da Prefeitura Municipal, relativo ao Imposto de Circu
lação de Mercadorias e Fundo de Participaçao, respectivamente - 
pela Fazenda Estadual e G-ovêrno Federal;
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d) - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o montante do débito para atender as despesas de execução ju
dicial no caso de inadirnplemento do contrato por parte do Mu
nicípio.

Art. 32 - Para cumprimento e efetivação da 
garantia de que trata a alínea "c" do artigo 22, fica a Pre - 
feitura Municipal autorizada a conferir ao Fundo Estadual de 
Saneamento Básico, em caráter irrevogável e exclusivo, os po
deres necessários para o recebimento das quotas relativas ao 
ICM e Fundo de Participaçao.

Art. 42 - Fica o FESB desde já, autorizado a 
levar a débito do Município, procedendo ao recebimento das im 
portâncias eventualmente devidas, no caso dos recolhimentos - 
das quotas do Imposto de Circulação de Mercadorias e Fundo de 
Participaçao, ser efetuado pela Fazenda Estadual e Federal, - 
diretamente em conta aberta e nome deste Município, em qual - 
quer estabelecimento de crédito, ficando desde já o Executivo 
autorizado a outorgar procuração com poderes especiais para - 
esse fim.

Art. 52 - Fica igualmente a Prefeitura Muni
cipal autorizada a contratar a execução dos serviços, observa 
das as eondiçoes que forem estipuladas no contrato de conces
são do empréstimo.

Parágrafo Único - 0 contrato respectivo obedecerá a 
minuta adotada para os serviços dessa natureza e os projetos zw ru í-M
serão executados sob a direção técnica e fiscalizaçao do FESB 
em regime que melhor consulte os interesses do Município, obe 
deçendo as especificações constantes do orçamento já elabora
do .

Art. 62 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir na Contadoria Municipal um crédito especial até a im
portância de NCR$ 3.000.00 Jtrês mil cruzeiros novos) para o- 
correr as despesas de contrato, registro e outros decorrentes 
da contrataçao do empréstimo autorizado no artigo 12, inclusi
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ve aos pagamentos los juros, sobre as importâncias que forem 
devidas ao FESB, referente ao mesmo empréstimo.

Parágrafo Único - VETADO

Art. 72 - Pica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um crédito especial de NCR$ 42.000.00 (quarenta e dois 
mil cruzeiros novos), destinado a execução dos serviços meneio 
nados no artigo 12.

Parágrafo Único - 0 valor do presente crédito 
será coberto com os recursos do empréstimo autorizado nesta 
lei.

Art. 82 - Os orçamentos futuros consignarão - 
verbas próprias para amortizaçao e juros do presente emprésti
mo .

Art. 9- - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

da
da
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António Carlos Otoni Soares 
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'refeito Municips

Registrada no Departamento de Administração 
Prefeitura.Municipal de Salto, publicada no orgao oficial 
Prefeitura.

Prefeitura Municipal de Salto,
11 de março de 19/0-..-

_________

Resp. pelo Depto. de Adminis
tração.-


